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A Diretoria em sua 2716ª Reunião, realizada em 05/04/2024, conheceu o 
recurso interposto pela empresa Nova Engevix Construções e Montagens 
(CNPJ nº 00.103.582/0001-31) (fls.1446 - 1576), em face de sua 
desclassificação e do resultado da Licitação nº 037/2023, bem como as 
contrarrazões da empresa Contractor Engenharia Ltda empresa líder do 
Consórcio Barragem dos Imigrantes – Rio Jucu (CNPJ nº 01.980.404/0001-51) 
(fls. 1585 - 1614) e motivada pela análise da área técnica (fls. 1682 -1689) e 
decisão da CPL (fl. 1699 - 1724) constantes do processo, ratificou a decisão da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, que conheceu o recurso, e no mérito 
negou o provimento julgando improcedente o recurso, mantendo o resultado da 
licitação.  
Ato contínuo, homologou o resultado da licitação, adjudicou o objeto e 
autorizou efetivar a contratação do vencedor da Licitação nº 037/2023 
Consórcio Barragem dos Imigrantes – Rio Jucu, formado pelas empresas 
Contractor Engenharia Ltda (CNPJ nº 01.980.404/0001-51), Agservice 
Engenharia Ltda (CNPJ nº 13.558.309/0001-43) e Magna Engenharia Ltda 
(33.980.905/0001-24), com valor global de R$ 264.500.000,00 (duzentos e 
sessenta e quatro milhões e quinhentos mil reais), recursos financeiros para 
pagamento dos encargos desta licitação provêm da receita própria da CESAN, 
do GOVERNO DO ESTADO e OGU, através do Contrato de Repasse nº 
858.417/2017 com o Ministério da Integração Nacional, conforme Códigos dos 
Empreendimento PEP A.VIA.OG.17.01 e A.DOM.OG.16.02, prazo definido no 
item 04 do Termo de Referência, sendo a vigência do Instrumento Contratual 
será de 66 (sessenta e seis) meses, sendo 6 (seis) meses para projetos 
executivos, 24 (vinte e quatro) meses para execução das obras e serviços e 36 
(trinta e seis) meses para operação e manutenção, contada a partir da data de 
eficácia do instrumento contratual. 
 
 
Para atendimento a Matriz de Responsabilidade do sistema Cidades – Modulo 
Contratações do TCEES, registramos que os diretores presentes na reunião 
foram: Munir Abud de Oliveira – Diretor Presidente respondendo também pela 
Diretoria de Relações Institucionais, Rafael Grossi Gonçalves Pacífico – Diretor 
Administrativo e Comercial, Thiago José Gonçalves Furtado – Diretor 
Operacional e Kátia Muniz Côco – Diretora de Engenharia e Meio Ambiente. 
 
Para demais providências. 

 

 

 

Dianne Machado de Araújo França  

Secretária da Diretoria  

Matrícula 100014 
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